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Incorporation of the Rotary Club of Amagao, Macao, 1988 

By Herbert K. Lau (劉敬恒) (Rotary China Historian) 

1 January 2024 

 

 

 

During the second half of the Rotary Year of 1987-1988 when Dr. Raymond C. W. Wong 

(黃志偉醫師) (九龍東區扶輪社) (Surgeon), of Kowloon East Rotary Club in Hong Kong, 

serving his first term as District 345 Governor of Rotary International, there was the proposal 

from a group of Macanese Portuguese to form the fourth Rotary Club in Macao.  The District 

345, then, was a tiny one compiled with less than 30 clubs located in these 2 international 

cities: (1) The British Crown Colony Hong Kong (英國殖民地香港); and (2) The Portuguese 

Territory Macao (葡萄牙領土澳門).  

Dr. Wong himself was a Macanese.  Certainly, he was happy to see this to be happened 

because that would be the first Club to be formed in his birth place under his governorship.  

Organizing process and the application to Rotary International was very smooth under the 

able leadership of Charter President Paulo Rosa Rodrigues.  The Club was named “Rotary 

Clube de Amagao” (Rotary Club of Amagao) (亞馬閣扶輪社), and was officially incorporated 

and registered with the Macao Government on 14 July 1988.  Basic requirement of the 

membership must be fluent in speaking and reading Portuguese.  The Rotary magazine 

subscription has to be《Portugal Rotario》, if not《Brasil Rotario》. 

The Club was quite active in the first couple of years.  Unfortunately, the Club had a 

very short life, perhaps, less than five years due to insufficient new members who could speak 

fluent Portuguese.  Paulo Rosa Rodrigues today is still quite active in the Macao community.  

He is well known as one of the “Most Dedicated Blood Donors”.  Since his first visit in 1988, 

Rodrigues has donated an incredible 143 times.  At 450 ml of blood each time, he is single-

handedly responsible for a total of 64.35 litres of blood---ten times his own blood circulation, 

and a significant contribution to the community.  For him, Rodrigues says it felt like a duty 

that he was only too happy to fulfill.  (Dated 22 December 2023) 

Readers may wonder why no information about this Club can be found in the R.I. District 

3450 Directories during the last 3 decades.  However, well, records can be found from the 

Rotary archives as well as the Macao Government Archives: 

(1) In the October 1989《The Rotarian》magazine, Page 4 --- Past President Paulo Rosa 

Rodrigues attended the “Luso-Indonesian Goodwill Breakfast” during the International 



2 
 

Convention 1989 held in Seoul, Korea. 

(2) In the Seoul Convention Proceedings Page 101 – World Community Service --- The 

donation of 2 oscilloscopes from the Rotary Club of Amagao, Macau, to be used in a 

vocational training program sponsored by the Rotary Club of Tugugarao, The Philippines. 

(3) The Club’s incorporation document is being kept by the Macao Government Archives.  

The full text, in Portuguese, is transcribed here below on Pages 2-7. 

     

 

 

Anúncios notariais e outros 

1.º CARTÓ RIO NOTARIAL DE MACAU 

ANÚ NCIO 

Rotary Clube Amagao 

 

Certifico, para efeitos de publicação, que, por escritura lavrada em 13 de Julho de 1988, a fls. 

58 do livro de notas n.º 309-B, do Primeiro Cartório Notarial de Macau: Engenheiro Acrísio 

Tendinha de Sampaio Nunes; Engenheiro Paulo Pinto Rosa Rodrigues; Dr. Dionísio Alves 

Mendes; Engenheiro Manuel Paulo Marques Alves; Engenheiro António Júlio Emerenciano 

Estácio; e Quin Va, constituíram, entre si, uma associação nos termos constantes dos 

estatutos seguintes: 

 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇ Ã O, DENOMINADA «ROTARY CLUBE AMAGAO» 

Artigo primeiro 

 

Sob a designação de Rotary Clube Amagao, 亞馬閣扶輪社, «Rotary Club of Amagao», é 

fundada uma associação que tem por fim estimular e fomentar o ideal de servir. 

 

Artigo segundo 

A associação terá a sua sede provisória no Hyatt Hotel, Taipa, é membro do Rotary 

Internacional, obrigando-se a respeitar as suas directrizes, e exerce a sua actividade no 

território de Macau. 
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Artigo terceiro 

O quadro social será composto por indivíduos de boa reputação e idoneidade moral e 

profissional. 

Parágrafo primeiro 

O Clube terá quatro categorias de sócios: representativos, veteranos, por serviços anteriores 

e honorários. 

 

A designação «veteranos» poderá ser substituída por «seniors». 

 

Artigo quarto 

Directores e dirigentes 

Um. O órgão dirigente deste Clube, designado por Conselho Director, será constituído por: 

Um presidente em exercício; 

Um presidente eleito para o ano seguinte; 

Um vice-presidente; 

Um secretário; 

Um tesoureiro; e 

Quatro directores. 

 

Parágrafo primeiro 

As funções de cada um dos membros deste Conselho Director serão definidas no regimento 

interno do Clube. 

 

Parágrafo segundo 

Um. A composição do Conselho Director poderá ser alterada pela Assembleia Geral do Clube, 

se tal for julgado conveniente. 

 

Dois. Com excepção do que dispõem, especificamente, estes estatutos, a decisão do Conselho, 

em todos os assuntos do Clube será a final, sujeita apenas a recurso para o Clube. O Conselho 

exercerá autoridade geral sobre todos os dirigentes e comissões e pode, por justa causa, 

declarar vago qualquer cargo. 

 

Três. O Conselho terá o carácter de tribunal de apelação para julgar as deliberações de todos 

os dirigentes e actos de todas as comissões. 

 

Quatro. Qualquer das decisões do Conselho poderá ser objecto de recurso ao Clube. Em caso 

de tal recurso, as decisões tomadas somente serão revogadas pelo voto de dois terços dos 

sócios presentes a uma reunião ordinária, convocada pelo Conselho Director, em que haja 
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«quorum», devendo o secretário informar todos os sócios do Clube sobre o recurso, pelo 

menos, cinco dias antes da data de tal reunião. 

 

Artigo quinto 

A Assembleia Geral é composta por todos os sócios. A Mesa da Assembleia Geral é constituída 

por um presidente e dois vogais. 

 

Artigo sexto 

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, um presidente e dois relatores. 

 

Artigo sétimo 

Jóia de admissão e quotas 

Um. Os sócios representativos, veteranos e por serviços anteriores pagarão como jóia de 

admissão e quota anual as importâncias estabelecidas no regimento interno deste Clube. 

 

Dois. O sócio veterano ou por serviços anteriores, que tenha sido sócio representativo no 

Clube, não terá de pagar uma segunda jóia de admissão quando nele regressar. 

 

Artigo oitavo 

O título de sócio vigorará por toda a existência do Clube, a não ser que seja cancelado, de 

acordo com o estabelecido no regimento interno. 

 

Artigo nono 

Aceitação do objectivo e cumprimento dos estatutos e regimento interno 

O sócio, pelo facto de pagar a sua jóia de admissão e a sua quota, aceita os princípios do Rotary, 

conforme expressos em seu objectivo, sujeitando-se aos estatutos e regimento interno deste 

Clube e concordando em cumpri-los, e somente nessas condições tem direito aos privilégios 

do Clube. 

 

Artigo décimo 

Regimento interno 

Este Clube adoptará um regimento que não esteja em conflito com os estatutos e regimento 

interno do Rotary Internacional. 

 

Está conforme. 

 

Primeiro Cartório Notarial, em Macau, aos catorze de Julho de mil novecentos e oitenta e oito. 

— O Primeiro-Ajudante, Américo Fernandes. 
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CARTÓ RIO NOTARIAL DAS ILHAS 

CERTIFICADO 

Associação dos Conterrâneos de Hoi Luk Fung 

 

Certifico que a fotocópia parcial apensa a este certificado está conforme o original e foi 

extraída neste Cartório — da escritura exarada a folhas oitenta e oito verso do livro de notas 

para escrituras diversas vinte e dois-E, outorgada aos trinta de Junho de mil novecentos e 

oitenta e oito, e ocupa três folhas autenticadas com selo branco e por mim rubricadas. 

 

Que, na parte não fotocopiada, não há nada que amplie, restrinja ou modifique o conteúdo 

fotocopiado. 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo primeiro 

A associação adopta a denominação «Associação dos Conterrâneos de Hoi Luk Fung», e, em 

chinês «Hoi Luk Fung T’ong Heong Wui». 

 

Artigo segundo 

Esta associação tem por objectivo unificar os conterrâneos do distrito de Hoi Luk Fung, da 

província de Kuong Tong, que se encontram legalmente a residir em Macau ou em Hong Kong 

ou ainda no ultramar; amar a mãe pátria e a sua terra natal, promover o auxílio mútuo, 

reforçar entre os conterrâneos e defender os seus legítimos interesses e, bem assim, 

desenvolver o bem-estar e as actividades recreativas entre os associados. 

 

Artigo terceiro 

A sede da Associação encontra-se instalada na Rua de Tomé Pires, número cinquenta, 

primeiro andar, E. 

 

CAPÍTULO II 

Dos sócios 

Artigo quarto 

Poderão inscrever-se como sócios todos aqueles que sejam naturais ou oriundos do distrito 

Hoi Luk Fung, sem distinção de apelido e sexo, com mais de dezoito anos de idade e seus 

cônjuges e que concordem com os objectivos desta Associação. 

 

Artigo quinto 

Os sócios desta Associação dividem-se por três classes: ordinários, vitalícios e beneméritos, 
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que necessitam de pagar as seguintes quotas: 

 

a) Sócio ordinário: a jóia de inscrição de vinte patacas e a quota anual de vinte patacas, na 

altura da sua admissão, devendo as subsequentes quotas serem pagas anualmente na sede, 

durante o período de Janeiro a trinta de Junho; considera-se auto-desistência, quando deixar 

de efectuar o pagamento dentro do prazo, depois do respectivo aviso; 

 

b) Sócio vitalício: no acto da inscrição duzentas patacas ou conforme for deliberado pela 

Assembleia Geral; e 

 

c) Sócio benemérito: todos aqueles que não sejam naturais ou oriundos do distrito de Hoi 

Luk Fung, poderão ser convidados para presidente honorário, consultor honorário ou sócio 

benemérito, desde que concordem com os objectivos da associação, apoiem as actividades e 

estejam dispostos a dar o seu apoio financeiro à Associação. 

 

Artigo sexto 

Os presidentes honorários, vitalícios, os vice-presidentes, os consultores e os sócios 

honorários poderão assistir às reuniões da Direcção, têm o direito de fazer uso da palavra, 

mas não têm o direito à votação; os sócios beneméritos poderão assistir às reuniões da 

Assembleia Geral, têm o direito de fazer uso da palavra, mas não têm o direito à votação. 

 

Artigo sétimo 

A admissão far-se-á mediante a apresentação dum sócio e o preenchimento do boletim de 

inscrição, firmado pelo pretendente, que terá ainda de juntar ao pedido os respectivos 

documentos comprovativos e duas fotografias de uma polegada e meia, dependendo a mesma 

da aprovação da Direcção e só se considera sócio efectivo, depois de pagar a jóia de inscrição 

e a quota anual e obtido o bilhete da Associação. Contudo, a Direcção terá o direito de recusar 

de o aceitar como sócio ou protelar a aprovação do seu pedido. 

 

Artigo oitavo 

São direitos dos sócios: eleger e ser eleito, participar em todas as actividades organizadas pela 

Associação e gozar dos benefícios concedidos aos associados. 

 

Artigo nono 

São deveres dos sócios: cumprir o estabelecido nos estatutos, bem como as deliberações 

tomadas, pagar com prontidão as quotas, promover o auxílio mútuo, intensificar o elo de 

ligação dos associados e respeitar as disposições legais do Território. 
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Artigo décimo 

Aos sócios que infringirem os estatutos, a Associação poderá aplicar-lhes, em conformidade 

com a seriedade do caso, as sanções de advertência ou expulsão. 

 

Artigo décimo primeiro 

Os sócios que desistirem por própria iniciativa da associação, perderão todos os direitos e 

regalias de sócio, salvo casos excepcionais em que a Direcção poderá tomar deliberação em 

contrário, após averiguações. 

 

Cartório Notarial das Ilhas, Taipa, aos catorze de Julho de mil novecentos e oitenta e oito. — 

O Ajudante, Henrique Porfírio de Campos Pereira. 

 

 

 

Rotary International Presidential Theme 1988-1989 

 

 

The “international” ferry sailing between Macao and Hong Kong. 


